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ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO nº XXXXXXXX/2024 – CCL/PMC - 20 Fls. 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, NO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA, QUE ENTRE SÍ FAZEM O MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA/PREFEITURA MUNICIPAL E 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, COMO A SEGUIR EXPOSTO. 

 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

05.149.091/0001-45, doravante denominada CONTRATANTE neste ato representada pelo Prefeito 

Municipal FRANCISCO FERREIRA FREITAS NETO, brasileiro, casado, agrônomo residente e 

domiciliado nesta cidade de Capanema, portador do CPF/MF nº XXXXXXXXXXXXXXXX e 

C.I.XXXXXXXXXXXXXX, e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com CNPJ nº 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com endereço XXXXXXXXXXXXXXXXX, representada por 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, (Informações pessoais), portador do RG nº xxxxxxxxxxx, e CPF nº 

xxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado 

CONTRATADA, formalizam entre si, em razão da Concorrência Eletrônica nº xxx-2024 CCL/PMC, já 

homologada pelo Senhor Prefeito Municipal, e na conformidade das cláusulas e condições 

seguintes: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Contratação de serviços de RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PA, VINCULADO AO CONTRATO DE REPASSE Nº 952558/2023/MDR/CAIXA. 
 

1.2 Os serviços serão executados em 7.59km de estradas vicinais do município de Capanema,  

conforme planilhas do projeto, com recursos oriundos do CONTRATO DE REPASSE Nº 

952558/2023/MDR/CAIXA, firmado entre o Ministério da Integração e Desenvolvimento 

Regional e Município de Capanema. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E VINCULAÇÃO 

2.1  A contratação ficará regida pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Municipal 

nº 1.657, de 23 de dezembro de 2023 demais normas municipais regulamentares aplicáveis à 

espécie, especialmente as normativas do Decreto Federal nº7.983, de 08 de abril de 2013, Portaria 

Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424/2016, Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais - LGPD) e Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

2.2 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078 de 1990. 

2.3 Ficam vinculados a esta contratação: 

a) Contrato de Repasse nº 952558/2023/MDR/CAIXA 

b) Projeto Executivo 

c) Edital de Concorrência nº 0X/2024-CCl /PMC 

d) Proposta da Contratada. 

 

CLAUSULA TERCEIRA – DO REGIME  DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 - A CONTRATADA se obriga a execução indireta dos serviços acima especificados, sob o regime 

de empreitada por preço unitário. 

3.2 Para a execução da obra e serviços a CONTRATADA deverá providenciar : 

a) As Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA/PA no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis após a emissão da Ordem de Serviço conforme previsto na Lei nº6496/77; 

b) Os Registros de Responsabilidade Técnica (RRT) junto ao CAU/PA no prazo máximo de 30 

(trinta) dias contados da data do início da atividade e desde que seja antes do término da 

atividade conforme Resolução nº184 de 22/11/2019, art.1º e seus incisos; 

c) O Alvará de Construção, na forma das disposições em vigor; 

d) Toda a documentação necessária junto ao INSS, Superintendência Regional do Trabalho e 

Emprego (SRTE), concessionárias de serviços públicos e demais órgãos pertinentes; 

e) A elaboração de Programa de Gerenciamento de Risco- PGR e de Programa de Controle 

Médico de Saúde Ocupacional -PCMSO. 

3.3 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 

4.1. O valor global da prestação dos serviços é de R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme proposta 

apresentada pela CONTRATADA, acostada ao processo licitatório  CE nº xxxx-2024. 

4.2. Nos preços estipulados estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. A Contratante pagará à Contratada pelos serviços executados apontados por medições mensais, 

até 30 dias após a apresentação, junto a Secretaria Municipal de Finanças, da Nota Fiscal/Fatura 

correspondente, devidamente aceita pela FISCALIZAÇÃO do Contratante. 

§1º. O pagamento far-se-á por meio de transferência bancária na conta corrente da contratada. 

§2º. Incumbirá à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura devida, a ser 

revisto e aprovado pela Contratante, juntando-se o cálculo da fatura. 

§3º. A liquidação das despesas obedecerá ao estabelecido na Lei nº 4.320/64 e alterações 

posteriores; 

§4º. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, está será devolvida à Contratada para 

correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 

apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela 

Contratante. 

5.2 As medições devem incluir todos os serviços executados no período a que se referem. 

5.3 As medições serão efetuadas pela FISCALIZAÇÃO, obedecendo-se o seguinte: 

a) Mensalmente, desde que cumprido o percentual estipulado no Cronograma Físico 

Financeiro, quando serão feitas as medições pela Comissão fiscalizadora, considerando-se a 

fabricação e os serviços efetivamente executados e por ela aprovados, tomando por base as 

especificações e os desenhos do projeto. 
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b) O percentual a ser medido para o item “Administração Local”, deverá ser equivalente ao 

percentual de obra executado no período a que se refere, não sendo admitido medir 

percentual superior. 

5.4  A liberação da Medição para pagamento está condicionada a apresentação das seguintes 

documentações: 

a) Ofício de encaminhamento de Medições; 

b) Recibo e nota fiscal; constar número do Convênio, número do contrato e o objeto 

conveniado; 

c) Boletins de medição, em arquivo pdf e editável; 

d) Memória de cálculo; 

e) Relatório fotográfico com legenda, assinados pelo responsável pela execução do objeto; 

f) Diário de Obras com o registro das ocorrências; 

g) Certidão de débitos relativos aos tributos federais e quanto à Dívida Ativa da União; 

h) Certidão de Regularidade com o FGTS; 

i) Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais; 

j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedidas pela Justiça do Trabalho; 

k) Prova da regularidade com a Fazenda Estadual ou do Distrito Federal; 

l) Comprovante de recolhimento do INSS; 

5.5 Para a liberação da primeira medição para pagamento, além dos documentos relacionados 

no item 5.4 devem ser apresentados :  

f) ART´s  e  RRT´s de EXECUÇÃO, 

g) Alvará de Licença da Prefeitura Municipal do local da obra; 

h) Toda a documentação necessária junto ao INSS, Superintendência Regional do 

Trabalho e Emprego (SRTE), concessionárias de serviços públicos e demais órgãos 

pertinentes; 

i) Programa de Gerenciamento de Risco- PGR e de Programa de Controle Médico de 

Saúde Ocupacional -PCMSO . 

5.6 Os documentos deverão conter número do convênio, número do contrato e nome do 

objeto,  e os que necessitarem assinaturas, poderão ser assinados na forma digital com certificado 

emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas 
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Brasileira (ICP-Brasil), no tipo A3, na forma da legislação vigente e exigência do órgão de controle 

de Contas. 

5.7 As medições deverão ter seus respectivos períodos ( datas) e a descriminação de cada etapa 

da mesma (Ex: 1ª medição, 2ª medição e etc.). 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

6.1. O prazo de vigência da contratação é 06(seis) meses contados da publicação do extrato do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.2. O contrato deverá ser executado de acordo com os prazos consignados no projeto executivo, 

cronograma físico financeiro e no Termo de Referência. 

6.3 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento deste exercício de 2024. 

1201 Secretaria Mun.de Urbanismo, Obras e Viação  

15.452.0035.2.090- Conservação e manutenção de Estradas Vicinais  

44.90.51.00- Obras e Instalações  

Fonte : 15000000 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA e sua representada, 

de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

8.3. Atestar nas notas fiscais ou faturas a efetiva entrega do objeto deste contrato, conforme 

medições e ajuste representado pela nota de empenho; 

8.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas em lei e no contrato, quando for o caso; 
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8.5. Fornecer à CONTRATADA todas as informações relacionadas com o objeto do presente 

contrato; 

8.6. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a prestação do serviço, no 

prazo, forma e condições estabelecidos, efetuando a retenção dos tributos devidos, consoante a 

legislação vigente; 

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

8.8. Acompanhar e fiscalizar, através de FISCAL designado pela CONTRATANTE, o cumprimento das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 

comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Capanema para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

8.10. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência e seus anexos; 

8.11. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

8.12. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.13. A CONTRATANTE terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.14. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico financeiro feitos 

pela CONTRATADA no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.15. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais, para cumprimento da garantia contratual. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações do contrato, Termo de Referência e 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

9.2. Manter preposto aceito pela CONTRATANTE no local do serviço para representá-lo na execução 

do contrato. 

9.3. Executar o objeto contratado por profissionais qualificados  no local e forma indicada pela 

CONTRATANTE, obedecendo aos prazos estipulados. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

9.6.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à CONTRATANTE ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor 

do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.9. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
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9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE; 

9.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina, conforme Termo de Referência. 

9.17. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças de execução, projeto, e nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

9.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.19. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 

9.20. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

9.21. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 
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9.22. Mobilizar e disponibilizar todos os recursos, materiais, ferramentas e profissionais necessários 

para a perfeita execução dos serviços; 

9.23. Responsabilizar-se pela qualidade final dos serviços, fornecer E.P.I.'S (Equipamentos de 

Proteção Individual) aos funcionários, recolher todos os encargos sociais referentes aos funcionários 

que trabalharem na mesma. 

9.24. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 

por força da execução deste contrato; 

9.25. Apresentar ao CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos responsáveis técnicos 

que atuarão na execução do serviço; 

9.26. Observar, na emissão das notas fiscais para pagamento, as regras de retenção do Imposto de 

Rendas dispostas na Instrução Normativa nº RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012 com suas 

atualizações, sob pena de não aceitação por parte do CONTRATANTE. 

9.27 Manter durante toda a vigência do contrato, seja mantida a compatibilidade com as obrigações 

assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, conforme a Lei 

n° 14.133/21 e alterações. 

9.28 Garantir, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, todos os serviços executados, inclusive os 

materiais utilizados, contados a partir da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, 

conforme disposto no Código Civil Brasileiro. 

9.29. Cumprir com todas as demais obrigações contidas no Caderno de Encargos, Termo de 

Referência, Decreto Federal nº7.983, de 08 de abril de 2013, Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, 

de 30 de agosto de 2023, Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA 

10.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os Arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021 e alterações posteriores:  

10.2 No prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da convocação expedida pela Administração 

Municipal a contratada deverá encaminhar a Coordenadoria de Contratações e Licitações, 

comprovação de uma das modalidades previstas nos Arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 

e alterações posteriores, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratado, sendo que a 
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ordem de serviço/início dos serviços somente será expedida após a comprovação de que a garantia 

foi regularmente prestada em uma das modalidades a seguir:  

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;  

b) seguro-garantia;  

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 

País pelo Banco Central do Brasil;  

10.3 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 

de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.  

10.4 Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos 

eventualmente decorrentes da execução do contrato, tais como a responsabilidade por multas e 

obrigações trabalhistas, previdenciárias ou sociais.  

10.5. A garantia deve estar em vigor durante toda a execução do contrato, conforme faculta a Lei 

Federal nº 14.133/21, sendo de responsabilidade da contratada e contratante (através do gestor e 

fiscal do contrato) observar os prazos de validade da garantia contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

11.1. A execução da obra será acompanhada e fiscalizada por FISCAL ou COMISSÃO DE 

FISCALIZAÇÃO, designados ou instituída pelo Chefe do Executivo. 

11.1.1. A gestão do contrato será realizada pelo Secretário(a) Municipal de Urbanismo, Obras e 

Viação 

11.2 A FISCALIZAÇÃO deverá promover as avaliações das etapas executadas, observado o 

disposto no Cronograma Físico-Financeiro. 

11.3 A FISCALIZAÇÃO deverá atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos 

Termos contratados, para efeito de pagamento. 

11.4 A FISCALIZAÇÃO rubricará as páginas do Diário de Obras mantido na obra pela CONTRATADA, 

onde serão anotadas todas as ocorrências, conclusão de eventos, atividades em execução formais, 

solicitações e informações diversas que, a critério das partes, devam ser objeto de registro, que ao 

final da obra será entregue a FISCALIZAÇÃO. 
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11.4.1 O Diário de Obra deverá ter todas as suas páginas numeradas em ordem sequencial, em 02 

(duas) vias, e caberá ao responsável técnico da CONTRATADA o seu preenchimento. Diariamente 

será dada ciência do preenchimento das anotações referentes às ocorrências relacionadas com a 

execução da obra à FISCALIZAÇÃO, que determinará o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados, destacará a primeira via de cada página, para seu controle e arquivo.  

11.5 A FISCALIZAÇÃO se reserva o direito de recusar, no todo ou em parte, o material que 

estiverem desacordo com o solicitado nas Especificações Técnicas (Memorial Descritivo) ou na 

Planilha de Custos e Quantitativos. Todos os materiais fora das especificações técnicas, de má 

qualidade ou em desacordo com a proposta poderão ser recusados pela FISCALIZAÇÃO 

independente de aviso ou notificação prévia. 

11.6 Na existência de serviços não descritos, mas necessários, a CONTRATADA somente poderá 

executá-los após aprovação do GESTOR DO CONTRATO. 

11.7 A FISCALIZAÇÃO observará qualquer hipótese de divergência entre as Plantas e as 

Especificações Técnicas da obra, prevalecerá o constante das Especificações Técnicas. 

11.8 As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas Especificações constantes dos Anexos 

do Edital, serão resolvidas pelo GESTOR DO CONTRATO. 

11.9 A FISCALIZAÇÃO verificará se todos os trabalhos estão sendo executados por mão-de-obra 

qualificada, devendo a CONTRATADA estar ciente das normas técnicas da ABNT, correspondentes 

a cada um dos serviços constantes das Especificações Técnicas; 

11.10 A CONTRATADA ficará obrigada a executar fielmente os serviços programados nas 

especificações, não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da 

FISCALIZAÇÃO e GESTOR DO CONTRATO. 

11.11 . A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirá a responsabilidade única, 

integral e exclusiva da CONTRATANTE no que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou 

remotas, sempre em conformidade com o contrato, o Código Civil e demais Leis ou regulamentos 

vigentes e pertinentes no Município, Estado e na União.  

11.12 A FISCALIZAÇÃO comunicará imediatamente ao GESTOR DO CONTRATO quaisquer 

ocorrências e a eventual incapacidade técnica da empresa contratada que possam inviabilizar 

a execução do contrato nas datas estabelecidas. 

11.13  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
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12.1. Comete infração administrativa o contratado que cometer quaisquer das condutas previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à CONTRATANTE, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.2.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

12.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a formalização da contratação direta ou a execução do contrato; 

12.1.9. fraudar a contratação direta ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

12.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. O atraso injustificado na execução do objeto sujeitará ao prestador à multa de mora, que será 

aplicada considerando as seguintes proporções: 

12.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços/obras, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o 

limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de 

atraso; 

12.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem 

anterior, na entrega de material ou execução de serviços, calculados desde o trigésimo primeiro dia 
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de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério 

do órgão CONTRATANTE, limitado à 20% (vinte por cento) do valor total da avença; 

12.3. O fornecedor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

12.3.1. Advertência, pela falta o subitem 18.1.1, quando não se justificar penalidade mais grave; 

12.3.2. Multa Compensatória de: 

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do item 

prejudicado, nos casos previstos nos subitens 12.1.1, 12.1.4 e 12.1.6; 

b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor estimado do item 

prejudicado, nos casos previstos nos subitens 12.1.3, 12.1.5, 12.1.7; 

c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do item 

prejudicado, nos casos previstos nos subitens 12.1.2 e de 12.1.8 a 12.1.12; 

12.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Municipal de Capanema pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste contrato, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

12.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.8 a 

12.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

12.4. A sanção de multa moratória prevista pelo item 12.2 não impede a aplicação da multa 

compensatória prevista pelo item 12.3.2 deste edital. 

12.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.7. A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, atenua a obrigação de 

reparação integral do dano causado à CONTRATANTE. 

12.8. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao contraditório e ampla 

defesa da CONTRATADA. 
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12.9. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas as normas 

contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.1.1.O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação da CONTRATADA pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

13.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2(dois) meses 

da data da comunicação. 

13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.3. Indenizações e multas. 

13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 



 

 15 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PRERROGATIVAS 

14.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente Contrato e à 

rescisão administrativa de que trata o art. 104 da Lei nº. 14.133/2021, bem como as prerrogativas 

abaixo elencados: 

14.1.1 modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitados os direitos da CONTRATADA; 

14.1.2 extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 

14.1.3 fiscalizar sua execução; 

14.1.4 aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

14.1.5 ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao 

objeto do contrato nas hipóteses de: 

14.1.5.1 risco à prestação de serviços essenciais; 

14.1.5.2 necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, 

inclusive após extinção do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO, REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 

15.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no artigo 124, da Lei 

nº 14.133/21. 

15.2. É admissível a alteração subjetiva do contrato proveniente da fusão, cisão ou incorporação da 

CONTRATADA em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica: 

15.2.1. Todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

15.2.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

15.2.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e 

15.2.4. Haja a anuência expressa da CONTRATANTE à continuidade do contrato;   

15.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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15.5. Do Reajuste. 

15.5.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano. 

15.5.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados com data-base vinculada à 

data do orçamento estimado, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice pelo Índice Nacional 

de Custo da Construção – Disponibilidade Interna (INCC – DI) ou outro índice que venha a substituí-

lo por força de determinação governamental, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

15.5.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

15.5.4 No caso de atraso ou não divulgação dos índices de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

a CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo sejam divulgados os índices definitivos. 

15.5.5 Nas aferições finais, os índices utilizados para reajuste serão, obrigatoriamente, os 

Definitivos; 

15.5.6 Caso os índices estabelecidos para reajustamento venham a ser extintos ou de qualquer 

forma não possam mais ser utilizados, serão adotados, em substituição, os que vierem a ser 

determinados pela legislação então em vigor. 

15.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

15.5.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

15.6. Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro: 

15.6.1 Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, “d” da Lei 14.133/21, o valor do contrato 

poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 

pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

15.6.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que 

comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 

15.6.3. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, 

a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por 

meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato; 
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15.6.4. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a 

margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos 

financeiros que inviabilizem ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 

15.6.5. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por aditivo contratual. 

15.7. Nos casos de revisão de preços, poderão ser concedidos, caso haja motivo relevante, que 

importe na variação substancial do custo de execução do serviço junto ao distribuidor, devidamente 

justificado e demonstrado pela CONTRATADA. 

15.8. Somente haverá revisão de valor quando o motivo for notório e de amplo conhecimento da 

sociedade, não se enquadrando nesta hipótese simples mudança de fornecedor ou de distribuidora 

por parte da CONTRATADA; 

15.9. Os reajustes e reequilíbrio serão promovidos levando-se em conta apenas o saldo não retirado, 

e não servirão, em hipótese alguma, para ampliação de margem de lucro. 

15.10. Os reajustes e reequilíbrio dos preços não ficarão adstritas a aumento, devendo a 

CONTRATADA repassar a CONTRATANTE as reduções que possivelmente venham ocorrer em seus 

respectivos percentuais. 

15.11 Tais recomposições poderão ser espontaneamente ofertadas pelo fornecedor ou requeridas 

pela CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

16. A CONTRATADA deverá observar para que durante toda a vigência do contrato, seja mantida a 

compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas 

para a contratação, conforme a Lei n° 14.133/21 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS VEDAÇÕES 

17.1. É vedado à CONTRATADA: 

17.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  

17.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICIDADE 
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18.1. Caberá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus 

eventuais aditivos, no Portal Nacional de Contratações, sítio oficial da internet e diários oficiais da 

União e do Estado do Pará, observados os prazos previstos no art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 

18.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos, correrão 

por conta do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

19.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

19.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 

2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações - em 

especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução 

contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo 

aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento 

contratual. 

19.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do 

vínculo existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus colaboradores, 

subcontratados, prestadores de serviço e consultores. 

19.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a 

execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da 

CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do 

documento de identificação, os quais serão tratados conforme as disposições da Lei nº 13.709/2018. 

19.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 

compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de 

proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

19.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas 

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas 

de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou 

ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 
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19.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e responsabilidades que 

possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas. 

19.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do 

contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS MEDIDAS ANTICORRUPÇÃO 

20.1. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais instituídos pelo 

ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei n.º 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, e, no que lhe forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais:  

a) Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações 

Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) – Decreto n.º 3.678/2000;  

b) Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA) – Decreto n.º 4.410/2002;  

c) Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) – Decreto 

n.º 5.678/2006.  

20.2. A CONTRATADA declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e 

outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos 

contidos na Lei n.º 12.846/2013;  

20.3. A CONTRATADA se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus 

administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei n.º 

12.846/2013;  

20.4. A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, compromete-se 

perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação 

aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei n.º 12.846/2013, art. 

5º.  

20.5. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por parte 

da CONTRATADA, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar: 

a) Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrativa – PAR, nos termos 

do Decreto n.º 8.420/2015, com aplicação das sanções administrativas cabíveis;  

b) Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 

e 19 da Lei n.º 12.846/2013.  
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20.6. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e 

integra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO 

21.1 – O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da 

Comarca de Capanema/PA, excluindo-se qual outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Capanema – PA, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
 

Francisco Ferreira Freitas Neto 
Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
 
 
 

CONTRATADO 
TESTEMUNHAS: 

1._______________________________________ 

 

2._______________________________________ 
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